
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 496/2025/GAPRE, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

RECONHECE O EXERCÍCIO CUMULATIVO DE 

FUNÇÕES, A PRODUTIVIDADE E O DESEMPENHO 

RELEVANTE DE SERVIDOR DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS 

PÚBLICOS E URBANISMO, COM CONSEQUENTE 

CONCESSÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Canabrava do Norte, e; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23, 26, 30, 33 e 34 da Lei Complementar Municipal 

nº 012, de 02 de julho de 2021, que disciplinam a concessão de Função Gratificada por exercício 

cumulativo de funções, produtividade e desempenho relevante, visando à valorização funcional 

e à eficiência dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 269/2025 – SINSPU, expedido pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo, que relata o desempenho 

exemplar, o comprometimento, a produtividade e a realização de atividades extracargo pelos 

servidores indicados, contribuindo diretamente para o alcance das metas administrativas e para 

a melhoria da prestação dos serviços públicos; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica concedida Função Gratificada em razão de Produtividade ao servidor 

SEBASTIÃO SIQUEIRA DA CRUZ, matrícula funcional nº 1754, ocupante do cargo efetivo 

de Jardineiro, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo 

– SINSPU, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento-base, com fundamento 

nos arts. 23, 26, 30, 33 e 34 da Lei Complementar Municipal nº 012/2021. 

Art. 2º – A concessão decorre do exercício cumulativo de funções e da realização de atividades 

extracargo, desempenhadas com eficiência, produtividade e comprometimento, notadamente 

na execução de obras públicas, apoio às atividades operacionais e administrativas, manutenção 

e conservação de maquinários e equipamentos municipais, bem como no atendimento célere e 

eficaz às demandas de infraestrutura urbana e rural do Município e do distrito de Primavera do 

Fontoura. 

Art. 3º – A Função Gratificada terá vigência enquanto subsistirem as condições fáticas e 

administrativas que a motivaram, sujeitando-se à avaliação periódica da Chefia Imediata e da 

Unidade de Gestão de Pessoas, nos termos dos arts. 33 e 34 da Lei Complementar nº 012/2021. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros 

a partir da mesma data. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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desempenhadas com eficiência, produtividade e comprometi-
mento pelo servidor no âmbito da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação, atuando de forma integrada na Gestão
Administrativa da Secretaria, no CRAS e no Setor do Cadastro Úni-
co e Programa Bolsa Família, com destaque para o transporte de
equipes técnicas, o apoio a ações socioassistenciais, as visitas do-
miciliares e a entrega de documentos oficiais.
Art. 3º A Função Gratificada concedida por meio desta Portaria
terá vigência enquanto subsistirem as condições fáticas e admi-
nistrativas que a motivaram, observando-se a avaliação periódica
pela Chefia Imediata e pela Unidade de Gestão de Pessoas, con-
forme previsto nos arts. 33 e 34 da Lei Complementar nº 012/
2021.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir da mesma data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

 Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 495/2025/GAPRE, DE 03 DE NOVEMBRO DE

2025.

PORTARIA N. 495/2025/GAPRE, DE 03 DE NOVEMBRO DE
2025.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA POR EXERCÍCIO CUMULA-
TIVO DE FUNÇÕES À SERVIDORA VANESSA LUCAS PEREIRA
SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte,
e;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23, 26, 30, 33 e 34 da Lei
Complementar Municipal nº 012, de 02 de julho de 2021, que au-
torizam a concessão de Função Gratificada por exercício cumula-
tivo de funções e pelo desempenho de atividades que excedem
as atribuições ordinárias do cargo.
CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade adminis-
trativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,
evidenciados no Memorando nº 207/SMASH/2025, que relata o
acúmulo de responsabilidades e o desempenho eficiente da servi-
dora em atribuições adicionais de natureza técnica e administra-
tiva no Setor de Habitação, além de suas funções originárias no
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS;
RESOLVE:
Art. 1º – Fica concedida Função Gratificada por Exercício Cumu-
lativo de Funções à servidora VANESSA LUCAS PEREIRA SANTOS,
matrícula funcional nº 1840, ocupante do cargo efetivo de Assis-
tente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social
e Habitação – SMASH, no percentual de 30% (trinta por cento) so-
bre o vencimento-base, com fundamento nos arts. 23, 26, 30, 33
e 34 da Lei Complementar Municipal nº 012/2021.
Art. 2º – A concessão decorre do exercício cumulativo de funções
e da realização de atividades extracargo, desempenhadas com
eficiência, produtividade e comprometimento pela servidora, atu-
ando no Setor de Habitação em atividades como cadastro e atua-
lização de beneficiários, organização documental, elaboração de
relatórios técnicos, acompanhamento de projetos habitacionais,
apoio ao planejamento e à gestão de programas habitacionais,

entre outras de natureza técnica e administrativa.
Art. 3º – A Função Gratificada terá vigência enquanto subsistirem
as condições fáticas e administrativas que a motivaram, sujeitan-
do-se à avaliação periódica da chefia imediata e da Unidade de
Gestão de Pessoas, nos termos dos arts. 33 e 34 da Lei Comple-
mentar nº 012/2021.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir da mesma data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 496/2025/GAPRE, DE 03 DE NOVEMBRO DE

2025.

PORTARIA N. 496/2025/GAPRE, DE 03 DE NOVEMBRO DE
2025.
RECONHECE O EXERCÍCIO CUMULATIVO DE FUNÇÕES, A
PRODUTIVIDADE E O DESEMPENHO RELEVANTE DE SER-
VIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO, COM CONSEQUENTE
CONCESSÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte,
e;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23, 26, 30, 33 e 34 da Lei
Complementar Municipal nº 012, de 02 de julho de 2021, que dis-
ciplinam a concessão de Função Gratificada por exercício cumula-
tivo de funções, produtividade e desempenho relevante, visando
à valorização funcional e à eficiência dos serviços públicos;
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 269/2025 – SINSPU,
expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Pú-
blicos e Urbanismo, que relata o desempenho exemplar, o com-
prometimento, a produtividade e a realização de atividades extra-
cargo pelos servidores indicados, contribuindo diretamente para
o alcance das metas administrativas e para a melhoria da presta-
ção dos serviços públicos;
RESOLVE:
Art. 1º – Fica concedida Função Gratificada em razão de Produti-
vidade ao servidor SEBASTIÃO SIQUEIRA DA CRUZ, matrícula
funcional nº 1754, ocupante do cargo efetivo de Jardineiro, lotado
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Ur-
banismo – SINSPU, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre
o vencimento-base, com fundamento nos arts. 23, 26, 30, 33 e 34
da Lei Complementar Municipal nº 012/2021.
Art. 2º – A concessão decorre do exercício cumulativo de funções
e da realização de atividades extracargo, desempenhadas com
eficiência, produtividade e comprometimento, notadamente na
execução de obras públicas, apoio às atividades operacionais e
administrativas, manutenção e conservação de maquinários e
equipamentos municipais, bem como no atendimento célere e efi-
caz às demandas de infraestrutura urbana e rural do Município e
do distrito de Primavera do Fontoura.
Art. 3º – A Função Gratificada terá vigência enquanto subsistirem
as condições fáticas e administrativas que a motivaram, sujeitan-
do-se à avaliação periódica da Chefia Imediata e da Unidade de
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Gestão de Pessoas, nos termos dos arts. 33 e 34 da Lei Comple-
mentar nº 012/2021.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir da mesma data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 497/2025/GAPRE, DE 03 DE NOVEMBRO DE

2025.

PORTARIA N. 497/2025/GAPRE, DE 03 DE NOVEMBRO DE
2025.
RECONHECE O EXERCÍCIO CUMULATIVO DE FUNÇÕES, A
PRODUTIVIDADE E O DESEMPENHO RELEVANTE DE SER-
VIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO, COM CONSEQUENTE
CONCESSÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte,
e;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23, 26, 30, 33 e 34 da Lei
Complementar Municipal nº 012, de 02 de julho de 2021, que dis-
ciplinam a concessão de Função Gratificada por exercício cumula-
tivo de funções, produtividade e desempenho relevante, visando
à valorização funcional e à eficiência dos serviços públicos;
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 269/2025 – SINSPU,
expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Pú-
blicos e Urbanismo, que relata o desempenho exemplar, o com-
prometimento, a produtividade e a realização de atividades extra-
cargo pelos servidores indicados, contribuindo diretamente para
o alcance das metas administrativas e para a melhoria da presta-
ção dos serviços públicos;
RESOLVE:
Art. 1º – Fica concedida Função Gratificada em razão de Produ-
tividade ao servidor JAIRO PRIMO DE RESENDE, matrícula fun-
cional nº 1763, ocupante do cargo efetivo de Operador de Má-
quinas Pesadas, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Serviços Públicos e Urbanismo – SINSPU, no percentual de 30%
(trinta por cento) sobre o vencimento-base, com fundamento nos
arts. 23, 26, 30, 33 e 34 da Lei Complementar Municipal nº 012/
2021.
Art. 2º – A concessão decorre do exercício cumulativo de funções
e da realização de atividades extracargo, desempenhadas com
eficiência, produtividade e comprometimento, notadamente na
execução de obras públicas, apoio às atividades operacionais e
administrativas, manutenção e conservação de maquinários e
equipamentos municipais, bem como no atendimento célere e efi-
caz às demandas de infraestrutura urbana e rural do Município e
do distrito de Primavera do Fontoura.
Art. 3º – A Função Gratificada terá vigência enquanto subsistirem
as condições fáticas e administrativas que a motivaram, sujeitan-
do-se à avaliação periódica da Chefia Imediata e da Unidade de
Gestão de Pessoas, nos termos dos arts. 33 e 34 da Lei Comple-
mentar nº 012/2021.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir da mesma data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 498/2025/GAPRE, DE 03 DE NOVEMBRO DE

2025.

PORTARIA N. 498/2025/GAPRE, DE 03 DE NOVEMBRO DE
2025.
RECONHECE O EXERCÍCIO CUMULATIVO DE FUNÇÕES, A
PRODUTIVIDADE E O DESEMPENHO RELEVANTE DE SER-
VIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO, COM CONSEQUENTE
CONCESSÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte,
e;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23, 26, 30, 33 e 34 da Lei
Complementar Municipal nº 012, de 02 de julho de 2021, que dis-
ciplinam a concessão de Função Gratificada por exercício cumula-
tivo de funções, produtividade e desempenho relevante, visando
à valorização funcional e à eficiência dos serviços públicos;
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 269/2025 – SINSPU,
expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Pú-
blicos e Urbanismo, que relata o desempenho exemplar, o com-
prometimento, a produtividade e a realização de atividades extra-
cargo pelos servidores indicados, contribuindo diretamente para
o alcance das metas administrativas e para a melhoria da presta-
ção dos serviços públicos;
RESOLVE:
Art. 1º – Fica concedida Função Gratificada em razão de Produ-
tividade ao servidor CLENISVALDO SIQUEIRA DA CRUZ, matrí-
cula funcional nº 1764, ocupante do cargo efetivo de Operador de
Máquinas Pesadas, lotado na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, Serviços Públicos e Urbanismo – SINSPU, no percentual de
30% (trinta por cento) sobre o vencimento-base, com fundamen-
to nos arts. 23, 26, 30, 33 e 34 da Lei Complementar Municipal nº
012/2021.
Art. 2º – A concessão decorre do exercício cumulativo de funções
e da realização de atividades extracargo, desempenhadas com
eficiência, produtividade e comprometimento, notadamente na
execução de obras públicas, apoio às atividades operacionais e
administrativas, manutenção e conservação de maquinários e
equipamentos municipais, bem como no atendimento célere e efi-
caz às demandas de infraestrutura urbana e rural do Município e
do distrito de Primavera do Fontoura.
Art. 3º – A Função Gratificada terá vigência enquanto subsistirem
as condições fáticas e administrativas que a motivaram, sujeitan-
do-se à avaliação periódica da Chefia Imediata e da Unidade de
Gestão de Pessoas, nos termos dos arts. 33 e 34 da Lei Comple-
mentar nº 012/2021.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir da mesma data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA Prefeito Municipal
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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